
 
PORTARIA Nº 035/2026 

 

 
DESIGNA FISCAIS DE CONTRATO NO ÂMBITO DO SAAE DE MANHUAÇU. 

 
 
O Diretor-Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Manhuaçu, no uso de 
suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 7º e 117 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
CONSIDERANDO o entendimento firmado pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais, no Processo nº 1192181, que admite, em situações excepcionais e mediante 

justificativa, a designação de servidores ocupantes de cargos em comissão para exercer a 
função de fiscal de contrato; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização da execução contratual; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 4.571/2025, que institui gratificação para 
a função de Fiscal; 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar os servidores: 
I – HELDER INÁCIO BARBOSA DA SILVA, ocupante do cargo de Assessoria Técnica II; 
II – CARLOS EDUARDO NOVAES SANTOS, ocupante do cargo de Ajudante Administrativo; 
para exercerem a função de FISCAIS DE CONTRATO no âmbito do SAAE de Manhuaçu, nos 
termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Art. 2º Os fiscais atuarão na fiscalização da execução dos contratos administrativos, sem 

limitação a área específica. 
 
Art. 3º Compete aos fiscais: 
I – acompanhar a execução dos contratos; 
II – verificar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III – registrar ocorrências e adotar providências necessárias; 
IV – comunicar ao Gestor de Contratos situações que demandem decisão superior. 
 
Art. 4º Os fiscais atuarão sob a supervisão do Gestor de Contratos, sendo vedada a 
acumulação das funções de gestão e fiscalização do mesmo contrato. 
 
Art. 5º Em caso de férias, afastamentos ou impedimentos, um fiscal substituirá o outro 

automaticamente, garantindo a continuidade da fiscalização. 
 
Art. 6º Pelo exercício da função, os servidores farão jus à gratificação prevista na Lei 
Municipal nº 4.571/2025, observada a disponibilidade orçamentária. 
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Manhuaçu/MG, 16 de junho de 2026. 
 

 
Carlos Augusto Bonifácio Pires Filho 

Diretor do SAAE 
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